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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 06, de 05 de maio de 2008.
                                 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, Autarquia Estadual de Regime Especial, vinculada à Secretaria de Estado dos Transportes, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 914/02, na condição de dirigente da frota de veículos à disposição da Agência e a não inclusão da matéria, objeto desta delegação, entre as competências indelegáveis, previstas no artigo 20 da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998;
Resolve:

Art. 1º. Delegar ao Senhor JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO JORGE, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 2.731.550-2 SSP/SP e CPF/MF nº 250.332.398-72, responsável pela Unidade de Gestão Administrativa – UGA da Diretoria Geral e gestor do Contrato de Locação de Veículos da Autarquia, as competências conferidas ao dirigente da frota de veículos da ARTESP.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA
DIRETOR GERAL
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